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Ata da 31º (trigésima primeira) Sessão artiinária do 1º primo) Período Legislativo 

Ordinário, da 20º (vigésima) Legislatura da Câmara Municipal de Itapemirim Estado 

do Espírito Santo, realizada no dia 31 agosto de 2021, na sede do Legislativo, situado 
na Rua: Adiles André, s/n, Serra Mar, Itapemirim-ES, sob a Presidência do Vereador 

José de Oliveira Lima. À hora regimental, foi registrada a presença dos seguintes 
vereadores: Alcione de Amorim Gomes, Antônio Carlos Helvécio, Erasto da 

Costa Rocha, João Bechara Netto, Júlio César Carneiro, Renildo Nascimento 

Peçanha, Lucimar Alves Soares, Lenildo Henriques, Júlio César Ferreira de 

Magalhães e Paulo Sérgio de Toledo Costa. A Sessão teve início com a leitura da 
Bíblia e com os cumprimentos do Secretário Vereador João Bechara Netto e após 
deu-se início ao MATERIAL DE EXPEDIENTE: Ofício Externo Nº 69/2021. Ementa: 

OFÍCIO Nº 1898 - TRE-ES/22º Zona Eleitoral - Sentença Judicial exarada nos autos 
da AIJE Processo: 0600452-63.2020.6.08.0022. Autoria: Dr. Romilton Alves Vieira 

Júnior - Juiz Eleitoral da 22º Zona do TER-ES. Ofício Externo Nº 70/2021. Ementa: 

Processo ALES nº 9742/2021 - Indicação 2899/2021 da Assembleia Legislativa do ES 

   

  

— pela Comissão de Proteção à Criança e ao Adolescente e de Política de Drogas - 
Dispõe sobre execução da tipificação de serviços do CNAS — Conselho Nacional de 

Assistência Social e a verificação das equipes técnicas da rede sócio assistencial que 
o Conselho Tutelar promove encaminhamento, necessidade de instalação e 

& reestruturação dos serviços dessa rede. Autoria: Assembleia Legislativa do ES. 
Indicação Nº 117/2021. Ementa: Indica escavação em degraus e aplicação de 
biomanta (manta ecológica de contenção de encosta), como serviço de prevenção no 

barranco atrás da igreja Assembleia de Deus em Bom Será, neste Município. Ementa: 

Vereador Antônio Carlos Helvécio. Indicação Nº 118/2021. Ementa: Indica obras 

À de ampliação da Unidade de Saúde na localidade de Brejo Grande do Norte, neste 

Município. Autoria: Vereador Erasto da Costa Rocha. Indicação Nº 119/2021. 
« Ementa: INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Thiago Peçanha Lopes, que 

* -—empreenda esforços junto à Secretaria competente, para intermediar frente à Diretoria 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos — ECT, sobre a viabilidade de 

instalação de uma Agência dos Correios na antiga Unidade de Saúde da localidade 

de Brejo Grande do Norte, neste Municipio. Autoria: Vereador Erasto da Costa 
Rocha. Indicação Nº 120/2021. Ementa: INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

Thiago Peçanha Lopes, que interceda junto à Concessionária ECO 101, para que 
providencie a instalação de abrigo de ônibus às margens da Rodovia BR-101 KM 418, 

RE próximo ao Sítio Coelho na localidade de Safra, neste município. Autoria: Vereador 
À Erasto da Costa Rocha. Projeto de Lei Complementar Nº 07/2021. Ementa: Dispõe 

sobre tempo de contribuição e demais requisitos para aposentadoria dos servidores 
municipais, bem como cálculo de proventos, reajustes, regras de transição e pensões 

por morte. Autoria: Poder Executivo Municipal. Projeto de Lei Nº 31/2021. Ementa: 
Altera dispositivos da lei nº 2.539 de 30 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a 
reestrutura do regime próprio de previdência social do município, e dá outras 
rovidências. Autoria: Poder Executivo Municipal. O Projeto de Lei Complementar 

Nº 07/2021 e Projeto de Lei Nº 31/2021 foram a votação para urgência simples e 
aprovados à unanimidade na qual foram encaminhados ao Jurídico da Casa e as 

, Comissões Permanentes para seus devidos pareceres e retornarem à pauta da ordem 
do dia e discussão única. Projeto de Lei Nº 41/2021. Ementa: Dá denominação de 
Rua "Odilon Luciano da Roza" em Graúna, neste Município. Autoria: Vereador Paulo 
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município de Itapemirim-ES no Consórcio Público da Região Polo Sul - CIM POLO 
; SUL, cria a pessoa jurídica suporte do CIM POLO SUL, e dá outras providências. 

/ Autoria: Poder Executivo Municipal. O referido Projeto foi posto em apreciação do 

UV plenário para urgência especial sendo reprovado à unanimidade e seguirá em trâmite 

normal e encaminhado ao Jurídico da Casa e Comissões Permanentes para emissão 

de pareceres. Projeto de Lei Municipal Nº 44/2021. Ementa: Dá denominação de 
Rua “Cristyan Leal Ferreira Brandão” no Bairro Jardim Paulista, neste Município. 
Autoria: Lucimar Alves Soares. Projeto de Lei Nº 45/2021. Ementa: Denominação 
de Rua “Jonas Rohr”, em Joacima, neste Município. Autoria: Vereador Júlio César 

Ferreira de Magalhães. Projeto de Lei Nº 46/2021. Ementa: Dá denominação a 

unidade de saúde de “Deneval Ventura” em Rio Muqui pedra, neste Município. Autoria: 
Vereador Lenildo Henriques. Em seguida deu-se início ao PEQUENO EXPEDIENTE: 

ereador Erasto da Costa Rocha: Dispensou a fala. Vereador João Bechara Netto. 

Cumprimentou a todos, comentou sobre a realidade de Itapemirim que está ficando 
para trás no quesito de desenvolvimento econômico, relatou que na última semana o 

município de Piúma teve a extrema felicidade de anunciar em parceria com o Governo 

do Estado a implantação de um Polo Industrial, o Ifes será implantado em Presidente 
Kenedy, o Lacticínios Porto Alegre que não foi abraçado por Itapemirim e perdido para 

Rio Novo do Sul, comentou que ao invés de abraçar o empreendimento tentaram ser 
sócio do Lacticínios Porto Alegre, perderam os 02 (dois) investimentos portuários: C 
Porte Brasil na Gamboa e Itaoca Ofxord que também teve uma história do propino 
duto na época para liberar a licença e quiseram ser sócios também das atividades 

portuárias, disse que se vive em um município que perde deixando de ganhar 
investimentos, deixa de gerar emprego e renda para que o cidadão continue no 

cabresto dependente do assistencialismo podre que é feito no Município de Itapemirim 

deixando a pessoa alienada, disse não ser contra a programas sociais desde que seja 
feito com critério e respeito ao cidadão; questionou porque não há incentivo para se 

trazer uma Faculdade, um polo universitário ou pequenas e médias empresas para 
gerar emprego para o povo, porque não pagou o IPREVITA e o Face Card, vereador 

João disse que iria responder no grande expediente. Vereador José Lima: 

Cumprimentou a todos, concordou com a fala do vereador João, lembrou das 
estradas que estão em péssimas estradas de conservação e do povo do interior que 

estão largados as traças prejudicando o turismo e produtores, avalia como exemplo 

de descaso das estradas do interior do município que não tem recebido o devido apoio, 
entende não ser favor e sim o direito que está sendo negado e precisam cobrar da 
municipalidade e do executivo por ser prestação de serviço e o mínimo que o cidadão 
precisa e merece, acredita que pode ser melhor, desde o momento que forem tratadas 
com seriedade e respeito. Em seguida passou-se para o GRANDE EXPEDIENTE: 
Vereador Presidente José Lima: Deu continuidade com sua fala dizendo ser preciso 
colocar a Casa em ordem e o municipio para todos, disse que não pode reclamar da 
vida, embora não tenha o que desejam no município, mas ganham relativamente bem; 
disse que a população que não trabalha no município vai buscar trabalho e renda fora, 
pois, o município não suporta todo mundo na Prefeitura, na Câmara, no SAAE e nos 
gãos públicos, compreende que o papel do município seria fazer uma gestão de 
dpitação de melhoramentos na questão de saneamentos em Itaipava e Itaoca como 

exemplo que deixa a desejar na questão do esgoto, melhorar o turismo deixando a 

/ Sérgio de Toledo Costa. Projeto de Lei Nº 42/2021. Ementa: Autoriza o ingresso do 
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população mais satisfeita e capacitada para receber os turistas e automaticamente 
teriam mais geração de emprego e renda e se não tem Emprego para todos, o gestor 

melhorar e criar condições para trazerem empresas para o município, caso contrário 

continuar vivendo esse assistencialismo tendo que bancar a população sem geração 

de renda, trazendo preocupação para a Câmara, portanto são procurados na questão 

de emprego e renda, crê que Deus dará sabedoria para a Câmara e os poderes 
estarem fazendo todo o encaminhamento para as pessoas viverem com dignidade e 

respeito por direito. Vereador João Bechara Netto: Respondeu que o prefeito não 
fazia nenhum esforço para tentar trazer para o município de Itapemirim faculdade e 
sistema S, por exemplo, pois iria diminuir o contrato gordo do transporte escolar e 

alguns trajetos deixariam de existir dependendo da faculdade, considera um sistema 
bruto e corrupto que abastece os vícios dentro da administração de um contrato 
milionário e polpudo considerado como “rachachado” que se não deixar uma pelanca 
não recebe, quanto maior o contrato maior é o propinoduto; Disse que nenhum esforço 
é feito para trazer empresa de pequeno e grande porte para o município, pois o gestor 
quer manter o povo dependente de programa social chamado “voto do cabresto”; 
comentou que a UNOPAR Universidade Norte Paraná se instalou no auditório cedido 
pelo Sindicato, caso contrário não estaria em Itapemirim, pois não tem apoio nenhum 
da administração; Relatou que o pagamento do IPREVITA e Face Card nunca tiveram 
prioridade na atual administração porque não tinha retorno para a “corja”, não podiam 
exigir propinotudo; Vereador João Bechara considera tal situação um ciclo vicioso, 
nojento, corrupto e asqueroso que está quebrando o Municipio de Itapemirim, essa 
verdade e podridão que muitos tem medo de falar, pois tem medo de morrer; Vereador 
João Bechara disse que o guarda que guarda sua vida prometeu que “dez mil cairiam 
ao seu lado e dez mil à sua direita, mas tu não será atingido”, disse ter compromisso 
desde o primeiro mandato com a verdade, defender e passar o município a limpo e 
gostaria de contar com apoio dos demais vereadores no Projeto “ITAPEMIRIM TEM 
QUE SER PASSADO A LIMPO”, disse que Itapemirim se transformou no verdadeiro 
“pinicão”, é mal visto no Estado do Espírito Santo e não querem essa história 
lamentável nesse município que é mãe praticamente de todo sul do Estado, tem 
história e não podem viver da forma como estão vivendo, precisam mudar essa 
realidade e sozinho não muda, já está no terceiro mandato falando as mesmas coisas, 
brigando pelos mesmos princípios, mas sozinho uma andorinha não faz verão, mas 
não se amedronta e não volta atrás, quanto mais resistência encontra, mais resistente 
e perseverante fica e Itapemirim viverá novos dias e Itapemirim está clamando por 
isso. Vereador Júlio César Carneiro pediu a palavra e comunicou que esteve em 
Vitória e solicitou uma ajuda ao Secretário de Desenvolvimento Thiago Ofman que 
viabilizasse uma reunião na SESA em busca de recursos para um fato muito 
importante que é a reabertura do Pronto Socorro do Hospital Santa Helena, considera 
que seria papel do executivo por ser prioritário e está sendo esquecido e através da 
inércia do chefe do executivo, os vereadores como legisladores podem atuar dessa 
maneira e endossou que sem um Pronto Socorro é difícil uma empresa vim para o 
município de Itapemirim se não tiver capacidade para se instalar e Hospital para dar 
suporte e não conseguirão atrair empresas e desenvolvimento se o básico estiver 
altando. Em seguida foram apresentadas 02 Atas: Ata da 28º da Sessão Ordinária 
alizada no dia 10 de agosto de 2021 e Ata da 30º Sessão Ordinária realizada 

o dia 24 de agosto de agosto de 2021, ambas lidas e assinadas pelos vereadores 
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e requerendo ser apreciada, | seguiu em votação sendo aprovadas à unanimidade. 

ORDEM DO DIA: Projeto de Lei Nº 35/2021. Ementa: Dispõe sobre o tombamento, 

por seu interesse Histórico e Cultural, o imóvel onde funciona a Sede do “Clube 
Atlético Itapemirim”, e dá outras providências. Autoria: Vereador Paulo Sérgio de 
Toledo Costa. O Projeto foi dado sua devida publicidade na sessão do dia 27 de julho 
do corrente ano foi encaminhado ao Jurídico e as Comissões Permanentes que 
opinaram com pareceres favoráveis, o projeto seguiu em 1º discussão. Vereador 

Paulo Sérgio de Toledo Costa: Cumprimentou a todos, disse que o intuito do projeto 
seria manter as características do Clube Atlético de Itapemirim e continue sendo um 

Estádio de Futebol e manter o Patrimônio Histórico Cultural Esportivo na Vila de 

Itapemirim e contar com o apoio dos demais vereadores e poderiam ficar totalmente 
tranquilos com o referido projeto de lei. Vereador João Bechara Netto: Disse ter 

conversado com o vereador Paulo Sérgio e não era contra a ideia, até porque sabem 
mportância do Estádio, inicialmente não votaria no projeto, iria abster seu voto, mas 

repensou e irá votar favorável, relatou que usaram de má fé com o Clube que foi 

assaltado a mão armada e corre grande risco de perder sua sede por desvio por 

interesse particular e atualmente está sendo demandado na Justiça do Trabalho por 

dívidas milionárias, considera uma covardia o que fizeram com o Clube Atlético de 
Itapemirim e indagou onde estaria a prestação de contas do caixa furado que fizeram 

com Clube, pediu que pensassem no coletivo e tivessem amor a Itapemirim e ao Clube 

b que não merece passar por esse vexame e vergonha. Vereador Presidente José 
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Lima: Disse que o esporte é muito importante para as pessoas, e muitas coisas em 

Itapemirim precisam ser passadas a limpo e serem tratadas com seriedade, comentou 
que por descaso e má administração estão correndo o risco de perder o patrimônio 

de um clube de futebol que é do Município e do povo. Vereador Renildo: 
Cumprimentou a todos, disse que agora não é o momento de se preocuparem e apurar 

o que aconteceu e onde colocaram esse dinheiro, acredita na fala do vereador João 
Bechara, sabe que foram repassados valores altos, tiveram vária premiações, 

acompanhou foi até a final em Vitória e fica triste também pelos funcionários que 
trabalharam para o sustento da família, mas infelizmente a má gestão levou o Clube 
a tal situação, acredita ser o momento de salvar a entidade Atlético de Itapemirim 
Futebol Clube e não podem apagar tudo o que foi construído e parabenizou o vereador 

Paulo Sérgio pelo projeto e contar com seu apoio. Vereador Júlio César Carneiro: 
Considera que no momento a saúde do Clube Atlético de Itapemirim é o que importa, 

concorda com fala do vereador João Bechara e deve ser apurado sim, mas no 
: momento precisam resguardar o único entretenimento sólido e eficaz que existe no 

Município que é o time que traz orgulho e ser incentivador de esporte para as crianças, 

disse ter aprendido no clube a conviver, se alegrar e socializar, por esse motivo apoia 

o projeto. Vereador Alcione: Cumprimentou a todos, disse ser lamentável passar por 

uma situação dessas, um clube grande na qual os avós e pais levavam os filhos para 
se divertirem e assistirem uma partida de futebol, talvez se não tivessem utilizado o 

dinheiro o clube atlético seria mais feliz, pois o clube acabou por causa da ambição 
pelo dinheiro que falou mais alto, as pessoas que trabalhavam no clube ficaram 

esguarnecidas e infelizmente estão passando por isso e os vereadores não tiveram 
Ipa da má gestão anterior, disse ser amante do futebol e iria votar a favor do Projeto 

vereador Paulo Sérgio da entidade do Clube Atlético de Itapemirim por ser um 
patrimônio do povo. O Projeto acima citado seguiu em 13 votação sendo aprovado à 
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unanimidade. O Presidente José Lima leu o comunicado de demonstrativo da 
vacinação contra a covid 19 em Itapemirim no dia 31 de agosto de 2021: Itapemirim 

continua com a vacinação da 1º dose na faixa etária acima de 18 anos de acordo 

com doses disponibilizadas pelo Estado; total de doses recebidas: 44.130 (quarenta 
e quatro mil, cento e trinta), total de doses aplicadas: 36.298 (trinta e seis mil, 

duzentos e noventa e oito); percentual de doses recebidas e aplicadas: 82,3% 

(oitenta e dois, três por cento), total de pessoas vacinadas na primeira dose: 24.107 
(vinte e quatro mil, cento e sete); total de pessoas vacinadas na segunda dose e dose 

única: 12.191 (doze mil, cento e noventa e um); dose no estoque das unidades em 

redes frios para segunda dose: 2.984 (dois mil, novecentos e oitenta e quatro); para 
primeira dose: 2.952 (dois mil, novecentos e cinquenta e dois; dados de doses 

aplicadas em processo digitação no sistema: 1.896 (mil, oitocentos e noventa e seis); 
percentual da população de Itapemirim vacinada conforme dados do IBGE 2021: 1º 

DOSE: 68,96 (sessenta e oito e noventa e seis) 2º DOSE ou ÚNICA: 34,87 (trinta e 

quatro e oitenta e sete). O Presidente José de Oliveira Lima comunicou que em 
virtude do feriado do dia 07 de setembro a sessão seria transferida para o dia 09 de 
setembro, agradeceu a Deus, a todos os presentes e não havendo mais a tratar 
declarou em nome e Deus encerrada a presente sessão. 
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